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MOÇÃO SIMPLES Nº 0091/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LAGES.
 
Sugere ao executivo municipal que institua decreto regulamentando situação onde o cidadão se
recusa, em decorrência do fabricante, a tomar a vacina disponível no momento da vacinação
correspondente à sua faixa etária ou grupo específico, devendo estas pessoas integrarem o fim
da fila de vacinação.
 
Os Vereadores abaixo nominados, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, vêm à presença de Vossa Excelência requerer, após
manifestação do Egrégio Plenário, envio de Moção Simples ao Exmo. Sr Antônio Ceron,
Prefeito de Lages e ao Exmo. Sr. Claiton Camargo de Souza - Secretário de Saúde.
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
acatando proposição, envia a seguinte MOÇÃO SIMPLES:
 
Considerando a situação de calamidade pública reconhecida em todo o Estado de Santa
Catarina, em decorrência da pandemia da COVID-19;
Considerando que a vacinação é o único meio existente para a redução de sintomas,
internações, casos graves e óbitos pela COVID19, bem como possível redução da circulação do
vírus;
Considerando que o limiar de imunidade coletiva, calculado em função de vários fatores, para a
COVID-19 é de aproximadamente 70%;
Considerando a negativa de cidadãos de receberem o imunizante, após questionarem qual a
vacina que está sendo aplicada no momento;
Considerando que o STF decidiu que quem não tomar a vacina pode ser impedido de frequentar
determinados lugares, como escolas e transporte público.
Sugere a edição de decreto, determinando que o cidadão que optar por não ser vacinado pela
marca da vacina disponível, na oportunidade que lhe for concedida, correspondente à sua faixa
etária ou grupo, obrigatoriamente assinará um termo de responsabilidade e ciência, de que
somente lhe será possibilitado vacinar após todas as faixas etárias terem sido devidamente
vacinadas, indo para o final da fila, ainda sem possibilidade de escolha da marca imunizante.
Sala das sessões, 02 de julho de 2021.

José Osni (Tio Zé)
Vereador 

Katsumi Yamaguchi
Vereadora 

Suzana Duarte
Vereadora 

Aldori Freitinhas
Vereador 

Gerson Omar dos Santos
Vereador 
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